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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 

Modalidade de Licitação 

Dispensa 

Número 

09D/2018 

 
 

Objeto 

Contratação de empresa para prestação de serviços na consultoria e 
assessoria para promoção de seleção simplificada no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação deste Município de Ipupiara - Bahia, na elaboração de 
edital convocatório da seleção, disponibilizar o edital da seleção no site da 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, fornecer cópias das fichas de 
inscrição, assessorar e administrar o processo de inscrição, elaboração de 
provas da seleção, treinamento de fiscais, aplicação de provas, correção das 
provas, elaboração de lista dos candidatos que não comparecerem, 
elaboração de listagem dos candidatos que se submeterem às provas, 
elaboração de listagem com nome, identificação, nota, cargo, elaboração de 
listagem com o resultado final, elaboração das respostas para publicação do 
resultado. 

 
 
A Prefeita Municipal de Ipupiara - Ba, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, 

RESOLVE adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao 

Processo Licitatório, em epígrafe, conforme dados abaixo descritos. 

 
RBITENCOURT CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELLI – ME. 
CNPJ: 28.042.076/0001-07 
 

Valor Global: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 

Ipupiara - Ba, 09 de maio de 2018. 

 

Ascir Leite Santos 

Prefeito Municipal 



Nº de autenticação: 47D43496B7-D64BCE41 B9-79EEA8E98F-C9D8EADEEE

QuintaFeira

07 de Junho de 2018

Edição nº 287

Ipupiara - BA

ESTADO DA BAHIA 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
  Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 
  E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 

  

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Modalidade de Licitação 
Dispensa 

Número 
10D/2018 

 
 

Objeto 

Locação de um imóvel localizada na cidade de Cachoeira – Bahia, composto 

de sala, 02 quartos, sanitário, cozinha, com dependências e área de serviços, 

para o funcionamento da casa dos Estudantes deste município. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ipupiara - BA, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

RESOLVE adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao 

Processo Licitatório, em epigrafe, conforme dados abaixo descrito. 

 
Contratado: ADEMIR DE OLIVEIRA PASSOS 
CPF n° 145.638.515-15 

Rua Principal de Capoeiruçu, s/nº, Condominio Village Royalle Rua A n 

10, CEP: 44.300-000, na cidade de Cachoeira – Bahia 

 

Valor Global: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 
 
Ipupiara - Ba, 30 de maio de 2018. 
 
 

Ascir Leite Santos 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

24PP/2018 

 

Objeto 

Contratação de serviços de retirada de pedras em paralelepípedos e meios 
fios, destinados aos serviços de reparos nas vias públicas da zona urbana e 
rural do município de Ipupiara - Ba 

 

Eu, David Ribeiro Primo, Prefeito Municipal de Ipupiara - Bahia, no uso e gozo das 
atribuições que me competem: 

Considerando, a conveniência, oportunidade e real necessidade do município na 
prestação do serviço objeto deste certame; 

Considerando, o regular trâmite do processo que transcorreu em perfeita ordem 
administrativa e legal; 

Considerando, parecer favorável exarado pela Procuradoria Jurídica deste 
município. 

RESOLVE: 

Homologar o objeto deste certame a empresa abaixo nominada: 

 
Nome: ITALO JOSE SOUZA FERREIRA 

CPF: 069.009.575-95 

Endereço: Rua João Alves Bessa, 72, Centro, Cep: 47.590-000, Ipupiara - Bahia. 

 

Proposta(s) Vencedora(s): Valor Global: R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil 

reais). 
 
Diante do exposto, que sejam efetuadas as publicações legais e convocado o(s) 

licitante(s) vencedor(es) para no prazo legal comparecer a sede da Prefeitura 

Municipal para assinar o contrato. 

 

Ipupiara - Bahia, 28 de maio de 2018. 
 

 
ASCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Presencial 

Número 
25PP/2018 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada nos serviços de locação de um palco, 
sonorização, iluminação e gerador  para comemoração  dos festejos de 
Santo Antônio no Distrito da Vila de Ibipetum, a realizar-se na Praça do 
Mercado no dia 11 e 12/06/2018 e para os festejos de São João, na Sede, a 
realizar-se na sede do dia 22, 23 e 24/06/2018, promovido pela 
municipalidade deste Município de Ipupiara-Bahia. 

 
O Prefeito Municipal de Ipupiara, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve Homologar o Processo 

Licitatório, em referência que já fora anteriormente adjudicado conforme ata de fls. 
 
 
Razão Social: BM PRODUÇÕES LTDA - ME  
CNPJ: 23.299.470/0001-01 
Endereço: Praça Joaquim Sodré, 10, Térreo, Bairro Sodrelândia, Barra do Mendes 

– Ba, CEP.: 44.990-000   
      
 
VALOR GLOBAL: R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais). 
 
 
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 
 
Ipupiara - Bahia, 04 de junho de 2018. 
 
 
 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 182/2018 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPUPIARA E A EMPRESA RBITENCOURT 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELLI – ME.  

 
Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, 
inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade 
de Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANT e a 
empresa RBITENCOURT CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELLI – ME, inscrita no 
CNPJ sob n° 28.042.076/0001-07, com sede na Avenida Juracy Magalhaes, nº 3340 e 
3340-A, Felicia Sala 303 A, Bairro Felicia, Cep.: 45.055-900, na cidade de Vitória da 
Conquista – Ba, representada pela Sra. Sheyla Aguiar Pires Guimarães, portador da 
OAB nº 24015-BA residente e domiciliado na Avenida Juracy Magalhaes, nº 3340 e 
3340-A, Felicia Sala 303 A, Bairro Felicia, Cep.: 45.055-900, na cidade de Vitória da 
Conquista – Ba, doravante denominado de CONTRATADO, com base nas disposições 
da Lei Federal 8.666 de 21 junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmam o presente contrato, 
observada a Dispensa de Licitação nº. 09D/2018, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1 – O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços na consultoria e assessoria para promoção de seleção 
simplificada no âmbito da Secretaria Municipal de Educação deste Município de Ipupiara 
- Bahia, na elaboração de edital convocatório da seleção, disponibilizar o edital da 
seleção no site da Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, fornecer cópias das fichas 
de inscrição, assessorar e administrar o processo de inscrição, elaboração de provas da 
seleção, treinamento de fiscais, aplicação de provas, correção das provas, elaboração 
de lista dos candidatos que não comparecerem, elaboração de listagem dos candidatos 
que se submeterem às provas, elaboração de listagem com nome, identificação, nota, 
cargo, elaboração de listagem com o resultado final, elaboração das respostas para 
publicação do resultado. 

 

CLÁUSULA II – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados, o valor 

global de 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais), pagos em 2 parcelas: 50% após as 
inscrições, 50% após aplicação das provas e resultados, de acordo com nota fiscal 
apresentada, através de depósito na conta corrente indicada pelo contratado. 

§ 1º– Estão inclusos no valor da proposta as despesas com impostos, sobretaxas, 
encargos sociais e trabalhistas para a entrega do item solicitado. 
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2.2 - O valor total mencionado dividir-se-á em 60% (sessenta por cento) para mão de 
obra e 40% (quarenta por cento) para insumos. 

CLÁUSULA III – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - A execução plena da prestação de serviço se fará no período de 10 de maio de 
2018 e com término em 30 de junho do mesmo ano, prorrogável por igual período, na 
forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93, com as alterações posteriores, caso não haja 
manifestação contrária por qualquer das partes nos 30 (trinta) dias antecedentes ao 
término do prazo aqui estipulado. 
 

CLÁUSULA IV – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1 – O serviço será executado de acordo com as disposições do edital que disciplinará 
o processo seletivo. 
 

CLÁUSULA V – DA RESCISÃO 

5.1 - O contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, nas hipóteses previstas na 
Lei n° 8.666/93. 
 
Parágrafo Único – Da rescisão contratual resultará ou não o direito das partes à 

indenização, de acordo com o caso em concreto, na conformidade da lei, sem prejuízo 
das penalidades pertinentes. 
 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - Caberá ao Contratante: 
I. Regulamentar a atividade a ser exercida pelo Contratado; 

II. Aplicar, nas situações cabíveis, as penalidades regulamentares e contratuais; 
III. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços objeto do 

presente instrumento; 
IV. Efetuar o pagamento do preço ajustado pela prestação dos serviços. 

6.2 - O Contratado obriga-se a: 
I. Exercer as atividades objeto do presente instrumento, em consonância com as 

normas legais pertinentes e com os regulamentos; 
II. Cumprir e fazer cumprir as disposições especificadas no presente instrumento e 

na legislação; 
III. Exercer as atividades objeto do presente contrato com zelo e de forma contínua. 

 

CLÁUSULA VII - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

7.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
em parte. 
 

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES 

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
  § 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de indignidade para licitar e contratar com a prefeitura e multa, 
de acordo com a gravidade da infração. 
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  § 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade de infração, nos 
seguintes limites máximos: 
  I – 0,3% (três por cento) ao dia de atraso sobre o valor da parcela do 
serviço não realizado. 
  § 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento 
devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
  § 4º - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA IX - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no 
site oficial do município, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA X – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - Os gastos decorrentes desta contratação estão previstos na seguinte conta 
orçamentária: 
 
Órgão: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Unidade Gestora: 3 - SECREATRIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
 
Atividade: 2005 – MANUTENÇÃO DE SECREATRIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
 
Elemento de Despesa: 33.90.39.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA 
 
Fonte: 0100.000 
 

CLÁUSULA XI - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

11.1 - Consistirá ônus do CONTRATANTE as despesas decorrentes da formalização 
deste contrato. 
 

CLÁUSULA XII – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

12.1 - O Contrato nº /2018, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação nº 
09D/2018, conforme art. 61 da Lei 8.666/93, e adjudicado à empresa RBITENCOURT 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELLI – ME. 
 

CLÁUSULA XIII – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

13.1 - O Regime de execução do contrato firmado é a de execução direta, conforme 
definido no art. 10, inciso I da Lei 8.666/93.  
 

CLÁUSULA XIV – DO REAJUSTE 

14.1 - O valor do presente contrato será fixo e irreajustável. 
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CLÁUSULA XV - DO FORO 

Ficando eleito o Foro da comarca de Oliveira dos Brejinhos - Bahia, para ajuizamento de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
E, por estarem assim, justos e acertados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) 
vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta os efeitos 
legais esperados. 
 
Ipupiara - BA, 10 de maio de 2018. 
 
 
 
 

ASCIR LEITE SANTOS                                                     RBITENCOURT CONSULTORIA  
PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA                              E ASSESSORIA EIRELLI – ME 
Contratante                               Contratada

 
 
 
Testemunhas: 
 

 

1. ____________________________ 2. _____________________________ 

 

CPF:........................................................... CPF:............................................................. 
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CONTRATO nº 188/2018 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob 
Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 
47.590-000, na cidade de Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e o Sr. ITALO JOSE SOUZA FERREIRA, inscrito no CPF: 069.009.575-95, e 

pelo Registro Geral n° 15.612.695-81 expedido por SSP/BA e pela CNH n° 06527199032, 
residente e domiciliando na Rua João Alves Bessa, 72, Centro, Cep: 47.590-000, Ipupiara - 
Bahia, neste ato representado pelo mesmo acima citado, que a este subscrevem, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, conforme 
autorização constante no Termo de Homologação 24PP/2018, na forma e condições que se 
seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para os serviços de retirada de 
pedras em paralelepípedos e meios fios, destinados aos serviços de reparos nas vias públicas 
da zona urbana e rural do município de Ipupiara - Ba, conforme Edital do Pregão Presencial nº. 
24PP/2018 e seus anexos; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço item, com pagamento mensal, 
em obediência ao Edital do Pregão Presencial nº. 24PP/2018 e seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações 
introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

3.1 – O prazo para execução dos serviços será de 06 (seis meses), a contar da data da 
assinatura do contrato, que pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
Administração Pública. 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo 

se prorrogado, que alcançará dotação do exercício subseqüente, dada continuidade dos 
serviços; 
3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 
Contrato; 
 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
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4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
86.000,00 (oitenta e seis mil reais), resultante das quantidades constantes da Planilha 
Orçamentária e da Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial nº. 24PP/2018, 
amortizável mensalmente de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, 
sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, uniforme padronizado, encargos sociais e 
trabalhistas para a execução do serviço solicitado. 

4.2 - O pagamento equivale a execução do serviço, especificados no processo licitatório, de 

acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Presencial nº. 
24PP/2018.  
 
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de até 08 

(oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das 
mercadorias, de acordo com as especificações; 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital do 
Pregão Presencial nº. 24PP/2018 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02700 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E 
TRANSPORTES 
Atividade: 10.122.0039: 2032 – MANUTENÇÃO DO SETOR VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS, 
PUBLICOS E TRANSPORTES; 
Elemento de Despesa: 44.90.51.000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 0100.000 
 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, 
no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução 
do contrato. 
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6.1.4 - Facilitar a fiscalização da execução do serviço que a CONTRATANTE  julgar necessário; 
6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha 

a sofrer em seu contrato social; 
6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigida na Licitação; 
6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou 
empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE por meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do serviço, objeto 

deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes 

do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização do cumprimento das cláusulas deste instrumento contratual e 

especificações do processo licitatório que rege esta contratação serão por prepostos da 
CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial da execução, caso não sejam 
atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de 
outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a execução, parcial ou total do 
serviço contratado, não havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica 
estipulada multa de 30% (trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar 
qualquer clausula deste contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 

8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
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8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade de execução do serviço licitado, nos prazos e condições estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início da execução; 

9.1.4 - A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
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9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do serviço, anotadas na forma do 

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão do serviço sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório do Pregão Presencial nº. 

24PP/2018 e adjudicado á Empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 

previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 

12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, planos 

estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto 
executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 

e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-

rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 

omissos. 
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveira dos 

Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 04 (quatro) vias 
de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Ipupiara - Bahia, 28 de maio de 2018. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA                             ITALO JOSE SOUZA FERREIRA 
Ascir Leite Santos                                                                              CPF: 069.009.575-95 

    Contratante                                                                                         Contratado 
 

Testemunhas: 
1. ______________________________                 2. _________________________________ 

Nome:......................................................                  Nome:........................................................... 

CPF nº. ...................................................                    CPF nº..................................................... 
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CONTRATO N° 194/2018 

 

 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, 

inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado na residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-

000, na cidade de Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANT e a empresa ADEMIR DE OLIVEIRA PASSOS, inscrito no CPF n° 

145.638.515-15, residente e domiciliado na Praça Ademir Passos, s/n Bairro 

Capoeiruçu, CEP.: 44.300-000, complemento Apto 807, na cidade de Cachoeira – 

Bahia, imóvel localizado na Rua Principal de Capoeiruçu, s/nº, Condominio Village 

Royalle Rua A n 10, CEP: 44.300-000, na cidade de Cachoeira - Bahia, doravante 

denominado de CONTRATADO, com base nas disposições da Lei Federal 8.666 de 

21 junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, firmam o presente contrato, observada a Dispensa de 

Licitação nº. 10D/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto na Locação de um imóvel localizada na cidade 

de Cachoeira – Bahia, composto de sala, 02 quartos, sanitário, cozinha, com 

dependências e área de serviços, para o funcionamento da casa dos Estudantes 

deste município, conforme processo de Dispensa nº 10D/2018. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime de execução é por valor global, com pagamento mensal, conforme 

nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Dispensa nº 10D/2018, que a 

este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 

21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

3.1 – O prazo para execução deste instrumento contratual será de 01 de junho a 31 

de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a 

critério da Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor 

para a espécie da licitação; 

3.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
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desacordo com o Contrato; 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)amortizáveis. 

4.2 - Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a 

CONTRATANTE, efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis da apresentação 

das mesmas, com crédito na conta bancária de opção da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 

Processo de Dispensa nº 10D/2018 correrão à conta de recursos constantes de 

dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Gestora: 02200 – GABINETE DO PREFEITO; 

Atividade: 04.122.0002: 2003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO;  

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Pessoas Terceiros –  

Pessoa Jurídica.  

Fonte: 0100.000 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 

expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
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prejudique o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato. 

 

6.1.4 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 

porventura venha a sofrer em seu contrato social; 

 

6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida na Licitação; 

 

6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 

negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 

diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos.   

 

6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

 

6.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto 

deste Contrato. 

 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 

decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

 

6.2.2 – A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita por técnicos da 

CONTRATANTE ou por equipe especializada, designada. 

 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 

caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 

fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após o fornecimento, não 

havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa 

de 30% (trinta por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, 

inclusive no caso de vicio na qualidade constatada. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 

da CONTRATADA: 

 

8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

 

8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento dos produtos solicitados, nos prazos e condições 

estipulados; 

 

8.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento; 

 

8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação 

à CONTRATANTE; 

 

8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE; 

 

8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 

Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

 

8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma 

do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

 

8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

 

8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 

com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 

necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 

itens licitados sem prejuízo à Administração; 

 

8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

 

8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
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8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 

CONTRATADA, as consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº. 8666/93 de 

21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

 

8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

 

8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 

enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 

21/06/93; 

 

8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

 

8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

 

8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 

este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no 

site oficial do município, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

10.1 - O Contrato nº 185/2017, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação 

nº 10D/2018, conforme art. 61 da Lei 8.666/93, e adjudicado o Sr. ADEMIR DE 

OLIVEIRA PASSOS 
. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS: 

11.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 

viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 

CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

 

11.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 

execução deste Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, 

respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

 

11.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 

seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

 

11.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 

ainda, sub-rogar este Contrato; 

 

11.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveira 

dos Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 04 (quatro) vias 

de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ipupiara - Bahia, 01 de junho de 2018. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

CONTRATANTE 

 

ADEMIR DE OLIVEIRA PASSOS 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1. ____________________________ 2. ______________________________  

CPF:............................................................. CPF:....................................................... 
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CONTRATO nº 200/2018 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa BM PRODUÇÕES LTDA - ME , inscrita no CNPJ sob n° 

23.299.470/0001-01, com sede na Praça Joaquim Sodré, 10, Térreo, Bairro 
Sodrelândia, CEP.:44.990-000, na cidade da Barra do Mendes, Estado da Bahia, 
representada pelo Sr. Jose Alves de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG.: 04.637.700-05 expedidor pelo órgão SSP/BA e do CPF. 
488.141.055-53, residente e domiciliado na Praça Joaquim Sodré, 73, casa, Bairro 
Centro, CEP.: 44.990-000, Barra do Mendes – Ba, que a este subscrevem, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, 
conforme autorização constante no Termo de Homologação 25PP/2018, na forma e 
condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

O presente instrumento tem por objeto com os serviços de locação de um palco, 
sonorização, iluminação e gerador  para comemoração  dos festejos de Santo 
Antônio no Distrito da Vila de Ibipetum, a realizar-se na Praça do Mercado no dia 11 
e 12/06/2018 e para os festejos de São João, na Sede, a realizar-se na sede do dia 
22, 23 e 24/06/2018, promovido pela municipalidade deste Município de Ipupiara-
Bahia, conforme Edital do Pregão Presencial Nº. 25PP/2018 e seus anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 - O regime de execução é por empreitada de menor preço por lote, através da 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, em obediência ao Edital do 
Pregão Presencial N° 25PP/2018 e seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
 
3.1 – O prazo para aquisição dos itens será a partir do dia 06 ate 30 de junho de 

2018,  de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer. 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício 
subseqüente, dada continuidade do fornecimento; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com o Contrato; 
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CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais), resultante das 

quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da Proposta de Preços, objeto 
do Edital do Pregão Presencial nº 25PP/2018, amortizável de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com 
impostos, sobretaxas, manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas para o fornecimento dos itens solicitados. 

4.2 - O pagamento equivale dos serviços dos lotes 01 e 02, especificados no 

processo licitatório, de acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na 
sessão pública do Pregão Presencial nº. 25PP/2018.  
 
4.3 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo 

de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do 
recebimento das mercadorias, de acordo com as especificações; 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos itens licitados com base no Edital 
do Pregão Presencial Nº. 25PP/2018 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão: 02000: PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Orçamentária: 02500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES E LAZER. 
Atividade: 13.812.0007: 2011 – Comemoração e Festividades. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00. 00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Juridica. 
Fonte: 0100.000; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES  
 

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, 

suas expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou 
incorreções que prejudique a execução do contrato. 
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6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento dos itens em que a CONTRATANTE, 
julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação; 

6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 
meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e 

entrega, objeto deste Contrato. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 
 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização da entrega será por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, 

caso não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que 
fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, 

não há nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% 
(trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 
clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 
produto entregue. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
 

8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza 

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, 

independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte 
da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos itens licitados, nos prazos e condições 
estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início das entregas; 

9.1.4 - A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE; 
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9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas no fornecimentos dos itens licitados, 
anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 
21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, 
com a CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 
necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos 
produtos sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para 

a CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 
21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 

enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 
21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial 
n. 25PP/2018 e adjudicado á Empresa BM PRODUÇÕES LTDA - ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 
publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
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12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas 
viários, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 

execução deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da 
Administração, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e 

seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, 

ainda, sub-rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida 

em casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Brotas de 
Macaubas, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
 
Ipupiara-Ba, 06 de junho de 2018. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA            BM PRODUÇÕES LTDA - ME 
        Sr. Ascir Leite Santos                               Sr. Jose Alves de Oliveira 
              Contratante                                                        Contratado 

                                                                                              
                                                                                                 
 
Testemunhas: 
 
Nome:...................................................... Nome:........................................................... 
 
CPF nº. ................................................... CPF nº.......................................................... 
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PUBLICAÇÃO 

 

AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO 

 

 

O Prefeito Municipal de Ipupiara, no uso de suas atribuições legais, com base 

no Art. 102 da Lei 010/2001, de 07/05/2001, faz saber, que foi requerida e concedida a 

licença-prêmio ao funcionário Alvina da Silva Barreto, matricula nº. 15, pelo período de 

03 (três) meses, de 06/06/2018 a 05/09/2018, portadora do CPF. 945.457.905-34 

referente ao período aquisitivo (QUINQUÊNIO) de 19/02/2007 a 18/02/2012. A mesma 

terá início a partir da publicação deste em imprensa oficial. 

 
Publique-se: 
 
 
 

ASCIR LEITE SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ALVINA DA SILVA BARRETO  
Funcionário (a) 
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